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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 

DECRETO Nº 040/2022 

27/05/2022 

 

SÚMULA: INSTITUI A COMISSÃO INTERSETORIAL DO PROGRAMA 

AUXÍLIO BRASIL E NOMEIA MEMBROS.  

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência que 

lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a 

Port. MC 766, de 20/04/2022, Art. 31, resolve:  

 

DECRETAR 

 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Intersetorial do Programa Auxílio Brasil. 

Art. 2º - Compete à Coordenação Intersetorial do Programa Auxilio Brasil, no 

que se refere à gestão de condicionalidades e considerando o acordado nos termos de adesão 

específicos assinados pelos municípios: 

I - atuar em cooperação com os respectivos coordenadores municipais do PAB na 

saúde e na educação para garantir a coleta das informações de acordo com os calendários 

definidos; 

II - receber, cadastrar e avaliar os recursos apresentados pelas famílias, observadas 

as orientações previstas na Seção IV desta Portaria; 

III - analisar as informações sobre descumprimento de condicionalidades e articular-

se com a área de assistência social para o encaminhamento das famílias beneficiárias do PAB, 

em situação de descumprimento, às áreas responsáveis no município pela oferta dos serviços 

socioassistenciais; 

IV - construir diagnóstico, a cada repercussão, preferencialmente de forma 

articulada com as áreas de assistência social, educação e saúde, para análise das situações 

identificadas no acompanhamento das condicionalidades, da ocorrência de concentração por 

localidade e da reincidência de descumprimento, dentre outras possibilidades; 

V - conceder e gerir, dentro de sua esfera de competência, o acesso e a atribuição de 

perfis de usuários ao Sicon, inclusive para as demais áreas do município que atuem na gestão de 

condicionalidades, para viabilizar a realização das respectivas atividades e tarefas; 

VI - monitorar, em conjunto com a área de assistência social do município, a 

cobertura e qualidade do registro do atendimento ou acompanhamento das famílias em 

descumprimento no Sicon; 

VII - realizar, dentro de sua esfera de competência e perfil atribuído, as operações 

necessárias para a gestão das condicionalidades no Sicon; 

VIII - desenvolver ações intersetoriais no município, em parceria com as áreas de 

assistência social, saúde e educação para apoiar a gestão de condicionalidades e a oferta de 

serviços para as famílias beneficiárias do PAB;  



IX - capacitar os gestores e técnicos que atuem na gestão de condicionalidades no 

município. 

Art. 3º - Ficam nomeados os membros da comissão Intersetorial do Programa 

Auxílio Brasil: 

I – Marcio Alexandre de Souza - Presidente da Comissão; 

II – Thaíse de Almeida Granzotto - Secretaria Municipal de Saúde; 

III – Ivana Lisowski - Secretaria Municipal de Educação; 

IV – Jean Carlo Panato - Secretaria de Assistência Social; 

 

Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul- Paraná, em 27 de maio de 2022. 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 

 


